
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
AUTARQUIA MUNICIPAL 

Rua do Pintinho, s/n – Bairro Bela Vista 

CEP 36570-000 – Viçosa – MG 

Telefone: (31)3899-5600 

SAAE Viçosa-MG  |  secretaria@saaevicosa.mg.gov.br  |  www.saaevicosa.mg.gov.br 

 

TERMO DE ADITAMENTO DE PRAZO  

PROCESSO Nº 048/2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2020  

3º Termo de Aditamento ao Contrato SAAE n.º 017/2020 para prestação de 

serviços continuados para segurar a frota de veículos do SAAE de Viçosa, com 

cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo ou furto, 

colisão, incêndio, danos causados pela natureza e assistência 24 horas entre o 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Viçosa - MG, Autarquia Municipal criada 

por Lei Municipal n.º 541/69, com sede na Rua do Pintinho, s/n Bairro Bela Vista, 

Viçosa - MG, CNPJ: 25.947.276/0001-02 adiante designado Contratante, representado 

neste ato por seu Diretor-Presidente, Marcos Nunes Coelho Junior, doravante 

simplesmente denominado SAAE e de outro lado Contratada GENTE 

SEGURADORA S/A, CNPJ: 90.180.605/0001-02, sito à Rua Marechal Floriano 

Peixoto, nº 450, Bairro: Centro, Porto Alegre - RS, CEP: 90.020-060, representada neste 

ato pelo Sr. Marcelo Wais, CPF: 632.005.380-15, resolvem celebrar o presente Termo 

aditivo ao contrato original, nos termos dos Decretos Municipais 3.893/2004 e 

3906/2005, bem como pela Lei nº 10520/02, retificada em 18 de julho de 2002 e 

subsidiariamente pela Lei  n.º 8.666/93, de 21 de  junho de 1993, com suas posteriores 

alterações, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1ª  

1.1 O Contrato Original 017/2020 e seus demais aditamentos ficam prorrogados 

para mais 12 (doze) meses, correspondente ao período de 24/08/2022 a 23/08/2023. 

1.2 Para atender a prorrogação de prazo, o valor total será de R$ 14.324,49 

(quatorze mil, trezentos e vinte e quatro reais e quarenta e nove centavos).  

CLÁUSULA 2ª  

2.1 Os recursos financeiros destinados ao pagamento da importância mencionada na 

cláusula anterior acham-se previstos na dotação orçamentárias sob as rubricas 

17.122.0021.8501.339039 F-18. 

CLÁUSULA 3ª  

3.1 Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato Original 

N.º 017/2020, no que não colidirem com as do presente instrumento.  

CLÁUSULA 4ª  

4.1 E por estarem assim ajustadas, as partes firmam o presente aditamento ao 

contrato em 03 (três) vias para um só efeito, depois de lido e achado conforme na 

presença de duas testemunhas. 
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Viçosa- MG,  24 de agosto de 2022. 

 

_________________________________________ 

Marcos Nunes Coelho Júnior - Diretor presidente 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

CONTRATANTE 

 

____________________________________________ 

Sr. Marcelo Wais - CPF: 632.005.380-15 

GENTE SEGURADORA S/A - CNPJ: 90.180.605/0001-02 

CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

1) _____________________________                2)____________________________ 
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